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PREFElTA cor~~-STlTUClO~~AL DO ~v1U~~ICÍPlO DE \/lElRÓPOLIS-PB, no uso de suas atíibüições e tendo 
em vista o disposto no art. 37 inciso IX, da Constituição, da Constituição Federal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART 1° - Fica estabelecido o Regime de Diána para o Vereador. Funcionário efetivo eíou 
com1ss1onado da Câmara M un!c!pal de V1e1rópol1s, que se afastar do M un1cíp1o a serv:ço 
do Poder Legislativo. fazendo jus á passagens e diárias para cobertura de despesas 
relacionadas a aloJamento, locomoção urbana e alimentação. 

,ll.PT. 2° - O valor da diária será calculado obedecendo o seguinte critério 
L Viagem dentro da Paraíba, para 

b) Funcionáno efetivo e/ou comissionado R$ 30,00 (trinta reais); 

a) Vereador R$ 80,00 (oitenta reais) 
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vidida pela metade quando do deslocamento de pequeno percurso e não exig1r 
pernoite fora da sede do município. 

A.RT 3° - Fica assegurado ao Vereador e Funcionário efetivo e ou comissionado o ressarcimento 
das despesas efetuadas com transportes, quando a serviço do Poder Legislativo VI
EIROPOLENSE. 

ART 4" - O Vereador e o Funcíonáno efetivo P ou comission8dO quando rer:PhPrem d"1árias e não 
se afastarem do Município por qualquer motivo, ficarão obrigados a restituí-las imedia
tamente no prazo de 07 de dias 

ART 5° - Na h1oótese de retorno ao M unicíoio em orazo menor oue o orevisto oara seu afasta-
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menta, o Vereador, funcionário efetivo e ou comissionado restituirão as diárias recebi-
das em excesso no prazo previsto pelo artigo anterior. 



l-\RT. 6° - Ficam o \'ereador, Funcionário efetivo e ou comissionado obrigados a comprovarem de 
forma legal a Mesa da CÂMARA Municipal a compra das passagens para as viagens 
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Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

.-Ll~RT. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contráno. 
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Em 14 de junho de 1999 


